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orspÕr sosRe A cRrAçÃo DO PROGRAMA

DE DESENVoLVTMENTo EM ruteLtoÊructa

EMocroNAL pARA SERVTDoRES púeLrcos

oo wurrrtcÍpto DE NATAL r oÁ outRns
pRovroÊrucras

o PREFETTO oo vutr cípto DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, faço

saber que a Câmara Municipal de Natal aprovou.e eu.sanctono a seguinte Lei:

Art. 1s Fica instituído o Programa de Desenvolvrmento em lnteligência Emocional

para os servidores públicos nrunicipais de N ata i, com o obletrvo de ca pacita r os servidores

para o desenvolvimento de competências emocionais e cuidados com a saúde mental e

física, em alinhamento com políticas públicas municipais voltadas à saúde do trabalhador,

considerando o avanço de quadros de "Burnout", pressã,) alta, ansiedade e outras

doenças relacionadas ao estresse ocupacional.

Art.2e O programa de que lrata esta lei será destinado a todos os servidores públicos

municipais, independentemente do cargo ou funçâo, incluindo os efetivos,

comissionados e estagiários.

Art. 3e São objetivos especÍiicos do Programà de Desenvolvimento em Inteligência

Emocional:

l. Promover o autocún hecimento e o autocontrole :rmocional, essenciais para o

equilíbrio psíquico,r

ll. Incentivar a empatid e habilidades de comunicação interpessoal, reduzindo

conflitos e fortalecendo

F

f ísico;
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o respeito mútuo;

lll. Melhorar a capacidade de reso
princípalmente entre líderes e subordinados;

CMN. PRCXÊTO DE LEI

No

FOLHA:

lução de conflitos no ambiente de tra ba lh

lV, Prevenir e tratar o "Burnout" e reduzir a incidência de doenças

relacionadas ao estresse, corro hipertensão e distúrbios emocionais;

V. Aumentar a niotivação e a satisfaÇão dos servidores, promovendo um

ambiente de trabalho saudár'el e inclusivo.

Art. 4s O Prog.2rnu será executado por meio de:.

l. Cursos, palestras e workshops sobre. inteligência emocional, gestão do

estresse, saúde mental e resolução de conflitos;

ll. Sessões de treinamento em habilidades interoessoais e comunicacionais;

lll. Parcerias com institulções especializadas em saúde mental e

desenvolvimento pessoal, enr especial com o Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) da

Secreta ria lvlunicipal de Saúde;

lV, Dispon ibilização de material informativo e acesso a conteúdo educativo

d igita l;

V, Acompanhamento psicológico contínuo para os servidores, com foco

especial em casos de conflitos internos, assédio e situaçõet ce pressão no ambiente de

tra ba lho;

Vl. Criação de um canal de comunicação direta para que os servidores possam

solicita r orientação ou

relatar situações de estresse ou conflitos.

Art.5s o acompanhamento psicológico mencionado no Art. le, inciso V, incluirá

l. Acesso a sessões de orientação psicológica, com prioridade para

servidores que apresentem srnais
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de desgaste emocional ou físicoj CMN. PROJETO DE LEI

N0

FOLHA: Õq

ll. Mecanismos de denúncia para casos de assédio moral e perseguição,

8a ra ntindo apoio psicológico

às vítimas;

lll, Estrutura para atendimento indiviCual oLi em grupo, conforme a

necessidade dos servidores e a avaliação da equipe de saúde.

Art. 6e Os recursos para implementaçãoi e execução do Programa de

Desenvolvimento em lnteligenciâ Emocional poderão.ser previstos na Lei Orçamentária

Anual, alem de parcerias com instituições,e empresAs. especializadas que promovam

ações de ca pacitaÇão.

Parágrafo único: A implementação deste Programa fica condicionada à

observância do disposto na t-ei de Responsa brlidade Fiscal e à existência de recursos

financeiros previstos na Lei Orçamentária Anual. -

Art. 7e A Secretaria Municipal de Saúde será responsável pela coordenação,

acompanhamento e avaliação do programa, bem como pela elaboração de relatórios

anuais de impacto e resultados alcançados, a serem apresentados até o dia 31 de

dezembro do ano subseq uente.

Art. 8e Esta lei entra em vigor na datâ de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Natal, Palácío Padre Miguelinho, em Natal/RN,

às comissões competentes,

em de ..' , ,de 2025.
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.,t*,ul:
Cleiton da Policlínica

Vereador
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JUSTIFICATIVA

CMN. PR(JJETO DE LÊIN',2*9P3-
FOLHA[0"-

A presente proposta de lei tem como objetivu instituir o Programa de

Desenvolvimento em lnteligência Emocional para os servidores públicos municipais de

Natal, com Íoco no bem-estar emocional 
" 

fl:,-,-,u,."r..0e garantir um ambiente de

trabalho mais saudável e produtivo. O contexto-ãtual evidencia a necessidade de

iniciativas que enfrentem o;iumento de quadios ôõmô "Burnout", ansiedade e outras
, ..: ,,

doenças relacionadas ao estresse ocupacional. À Or§ani'zação Mundial da Saúde (OMS)

reconhece o esgotamento emocional comó Ulna''q'uestão de saúde pública global,

afetando milhões de trabalhadores em diferentes seto,(i-.. No Brasil, o cenário é

alarmante, especialmente no serviço público, onde o Índice de afastamentos por doenças

psicológicas e psiquiátricas é expressivo, contprometendo a eficiência dos serviços

prestados à população.

A inteligência emocional é uma habilidade essencial para servidores públicos, pois ajuda

a melhorar a comunicação, ;. colaboração e,J clima organiz.'cional.

Beneficios da ínteligência emocional no serviço público

Aumenta a prod u t ividade

l\,4 eihora a comunrcaçio

Red u: conf litos

PTomo! e a cola boraçâo

Ajuda a tornar decisões mais ponderadat

Ajuda a manter a calma em situações crtticas

Ajuda a coorden a; esíorços
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Nesse sentido, o programa proposto busca capacitar os servidores em

competências emocíonais, fortalecendo sua capacidade de enfrentar os desafios

cotidianos. Além disso, a proposta está alinhada com os Ob1etivos de Desenvolvimento

Sustentável (ODS) da Agenda 2030 da ONU, reforçando o compromisso do município de

Natal com a promoção de saúde, bem estar e equidade no ambiente de trabalho.

A implementação do programa será viabilizada por meio de parcerias com

instituições especializadas err saúde mental e desênvolvimento pessoal, em especial com

o Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo a

sustenta bilidade das ações.,i utilização de plataforr'nas'd igita is e materiêis educativos

ampliará o alcance e a eficácia das iniciativas, cqr1r cust,Js reduzidos. Além disso, o

acompanhamento psicológico contínuo será essencial para oferecer suporte aos

servidores em situaçôes de maior vulnerabilida,rle,.'como cesos de assédio moral e

conflitos internos.
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